MINISTERIO DA FAZENDA C:) C A R F

A CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — B DF RECURSOS FISCAIS
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SESSAO DE 22 de maio de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 30/06/2011

RESSARCIMENTO. PEDIDO FORMALIZADO EM FORMULARIO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DE HIPOTESE DE EXCECAO. INDEFERIMENTO SUMARIO.

O Pedido de Ressarcimento deve ser gerado eletronicamente pelo
programa PER/DCOMP, somente sendo admitida a apresentacdo do
formuldrio do Anexo | da IN RFB n?2 1.717/2017 nas hipdteses
excepcionalmente autorizadas e desde que devidamente comprovadas, no
momento da entrega do formulario, sob pena de indeferimento sumario.

O pedido deve ser indeferido sumariamente, quando a impossibilidade de
utilizacdo do programa decorrer de restricdo nele incorporada em
cumprimento ao disposto na legislacdo tributaria.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

RESSARCIMENTO DE CREDITO PRESUMIDO DO § 42 DO ARTIGO 32 DA LEI
N2 10.147/2000 ANTES DE 01/03/2015. IMPOSSIBILIDADE.

O saldo credor apurado, no regime de ndo cumulatividade do PIS/Pasep e
da Cofins, pelas pessoas juridicas fabricantes e importadores, decorrente
de custos, despesas e encargos vinculados a produ¢ao e a comercializagao
dos produtos referidos no caput do art. 32 da Lei n.2 10.147/2000
(medicamentos), acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendario,
somente podem ser objeto de ressarcimento e/ou compensacdo apos
01/03/2015.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 30/06/2011
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCRICAO.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
			 
				 RESSARCIMENTO. PEDIDO FORMALIZADO EM FORMULÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPÓTESE DE EXCEÇÃO. INDEFERIMENTO SUMÁRIO.
				 O Pedido de Ressarcimento deve ser gerado eletronicamente pelo programa PER/DCOMP, somente sendo admitida a apresentação do formulário do Anexo I da IN RFB nº 1.717/2017 nas hipóteses excepcionalmente autorizadas e desde que devidamente comprovadas, no momento da entrega do formulário, sob pena de indeferimento sumário.
				 O pedido deve ser indeferido sumariamente, quando a impossibilidade de utilização do programa decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislação tributária.
				 RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.147/2000 ANTES DE 01/03/2015. IMPOSSIBILIDADE.
				 O saldo credor apurado, no regime de não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, pelas pessoas jurídicas fabricantes e importadores, decorrente de custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput do art. 3º da Lei n.º 10.147/2000 (medicamentos), acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, somente podem ser objeto de ressarcimento e/ou compensação após 01/03/2015.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
			 
				 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO.
				 O prazo prescricional de cinco anos para pleitear o ressarcimento decorrente de apuração de créditos presumidos inicia-se no primeiro dia útil subsequente ao encerramento do período de apuração.
				 RESSARCIMENTO. ÔNUS DA PROVA.
				 O ônus da prova em créditos pleiteados por meio de Pedido de Ressarcimento incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3201-013.409, de 22 de maio de 2026, prolatado no julgamento do processo 13116.722009/2018-57, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis - Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de PIS/PASEP.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, em síntese abaixo, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
		 RESSARCIMENTO. PEDIDO FORMALIZADO EM FORMULÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPÓTESE DE EXCEÇÃO. INDEFERIMENTO SUMÁRIO.
		 O Pedido de Ressarcimento deve ser gerado eletronicamente pelo programa PER/DCOMP, somente sendo admitida a apresentação do formulário do Anexo I da IN RFB nº 1.717/2017 nas hipóteses excepcionalmente autorizadas e desde que devidamente comprovadas, no momento da entrega do formulário, sob pena de indeferimento sumário.
		 O pedido deve ser indeferido sumariamente, quando a impossibilidade de utilização do programa decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislação tributária.
		 RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.147/2000 ANTES DE 01/03/2015. IMPOSSIBILIDADE.
		 O saldo credor apurado, no regime de não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, pelas pessoas jurídicas fabricantes e importadores, decorrente de custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput do art. 3º da Lei n.º 10.147/2000 (medicamentos), acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, somente podem ser objeto de ressarcimento e/ou compensação após 01/03/2015.
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO.
		 O prazo prescricional de cinco anos para pleitear o ressarcimento decorrente de apuração de créditos presumidos inicia-se no primeiro dia útil subsequente ao encerramento do período de apuração.
		 RESSARCIMENTO. ÔNUS DA PROVA.
		 O ônus da prova em créditos pleiteados por meio de Pedido de Ressarcimento incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.
		 
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário. Em síntese a Recorrente apresenta os mesmos argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade.
		 Defende ser necessário que se afaste a acepção adotada pela Delegacia de Julgamento no sentido de permitir o cômputo do prazo prescricional para os pedidos de ressarcimento em questão, antes do momento em que fora instituído o PER/DCOMP, que efetivamente veio a viabilizar a operacionalização da fruição dos créditos dos quais a Recorrente é detentora.
		 Por fim, requer a reforma do v. Acórdão nº 110-012.377 proferido pela DRJ, para que haja o reconhecimento da regularidade do ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep, devidamente atualizados pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia de juros acumulados, até o efetivo pagamento dos valores devidos.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo Recorrente e não reconheceu o direito creditório.
		 A controvérsia dos autos cinge-se ao reconhecimento do direito creditório pleiteado pela Recorrente, cuja glosa foi mantida pela decisão recorrida, por entender a DRJ que a solicitação foi realizada pela via inadequada, o direito de ressarcimento se encontrar exaurido, nos termos do arts. 165 e 168 do CTN e do art. 54 da IN RFB nº 1.717/2017 e tratar-se de crédito oriundo do regime especial de que trata o 3º da Lei nº 10.147/2000, que não são passíveis de ressarcimento, pois a norma permissiva somente entrou em vigor em 01/03/2015.
		 Irresigna-se a Recorrente contra o entendimento adotado pela DRJ, sustentando, em síntese, impossibilidade da apresentação da PER-DCOMP através do programa eletrônico, a regularidade dos créditos apurados, bem como a ausência do decurso do lapso da prescrição.
		 Todavia, da análise dos autos constata-se que em sede recursal, não foram apresentados elementos novos ou argumentos capazes de afastar os fundamentos adotados pela decisão de primeira instância, os quais permanecem hígidos e suficientes para o não reconhecimento do direito creditório. Assim, por entender acertada a análise promovida pela DRJ, adoto seus fundamentos como razões de decidir, nos termos do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;
		 (...) A manifestante insurge-se contra o indeferimento sumário do Pedido de Ressarcimento de créditos presumidos de PIS/Pasep de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147/2000, pleiteado no formulário à fl. 03, com a alegação inicial de que o Pedido de Ressarcimento protocolado por meio de formulário físico do Anexo I da IN RFB nº 1.717/2017 encontra suporte na legislação que rege a matéria e, portanto, deve ser deferido.
		 O indeferimento sumário deu-se, pois, a contribuinte não cumpriu os requisitos para utilização de formulário físico para requerer o crédito que entende ter direito. A manifestante não utilizou o Programa de Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP) para transmissão eletrônica do documento e não logrou demonstrar que se enquadrava nas exceções previstas no art. 165 da IN RFB nº 1.717/2017 para utilização de formulário. Convém informar que o referido artigo se encontra revogado, porém, o seu teor foi reproduzido no art. 160 da IN RFB nº 2.055/2021, atualmente em vigor.
		 De início, importante observar que há normas procedimentais que precisam ser observadas quando do requerimento de um pretenso direito, qualquer que ele seja. Nesse contexto, o ressarcimento de créditos presumidos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins está sujeito à observância das formalidades procedimentais e legais, cujo descumprimento importa em indeferimento do pedido sem o reconhecimento do direito pleiteado.
		 Isto posto, o §14º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 prevê que a Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o ressarcimento de créditos apurados pela contribuinte:
		 LEI Nº 9.430/96:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
		 ...
		 §14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (grifo nossos)
		 Deste modo, o ressarcimento pleiteado encontrava-se regrado pela Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, vigente à época do protocolo do presente processo, editada para estabelecer normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 Reproduz-se, a seguir, os tópicos pertinentes ao caso concreto, com grifos nossos. Deve-se destacar que o teor dos artigos a seguir reproduzidos permanecem vigentes na Instrução Normativa RFB nº 2.055/2021:
		 IN RFB nº 1.717/2017
		 Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa.
		 (...)CAPÍTULO III DO RESSARCIMENTO(...)
		 Seção II Do Ressarcimento e da Compensação de Créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
		 Art. 44. O disposto nesta Seção aplica-se somente às hipóteses em que a legislação autoriza a apuração de créditos do regime de incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Parágrafo único. Os créditos a que se refere o caput poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação somente nos casos previstos na legislação.
		 Art. 45. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:
		 (...)IV - às receitas decorrentes da produção e comercialização dos produtos referidos no caput do art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, nos termos do seu § 4º.
		 (...)§ 3º O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 1º de março de 2015 pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime especial de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147, de 2000.
		 (...)Art. 54. O pedido de ressarcimento dos saldos de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam os arts. 49 a 53 poderá ser efetuado somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos anteriores contados da data do pedido.
		 (...)Art. 56. O pedido de ressarcimento e a declaração de compensação devem ser efetuados mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I desta Instrução Normativa, ou mediante o formulário Declaração de Compensação, constante do Anexo IV desta Instrução Normativa.
		 (...)Art. 164. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso será indeferido sumariamente na hipótese de o sujeito passivo não utilizar o programa PER/DCOMP para formular o pedido, observado o disposto no art. 165.
		 Art. 165. Os formulários a que se refere o art. 168 poderão ser utilizados pelo sujeito passivo somente nas hipóteses em que a restituição, o ressarcimento, o reembolso ou a compensação de seu crédito para com a Fazenda Nacional não puder ser requerido ou declarado eletronicamente à RFB mediante utilização do programa PER/DCOMP.
		 § 1º A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação no referido programa, bem como a existência de falha no programa que impeça a geração do pedido eletrônico de restituição, do pedido eletrônico de ressarcimento, do pedido eletrônico de reembolso ou da declaração de compensação.
		 § 2º A falha a que se refere o § 1º deverá ser demonstrada pelo sujeito passivo à RFB no momento da entrega do formulário, sob pena do enquadramento do documento por ele apresentado no disposto no art. 77 ou no art. 164.
		 Art. 166. A compensação será considerada não declarada e o pedido de restituição, o pedido de reembolso ou o pedido de ressarcimento será indeferido sumariamente, quando a impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislação tributária.
		 Definidas as premissas legais e normativas que regem o assunto, observa-se que o ressarcimento pleiteado foi indeferido por não ter a interessada demonstrado a falha apresentada no Programa PER/DCOMP quando da transmissão eletrônica de sua solicitação ou que houvesse ausência da hipótese de ressarcimento para que fosse possível formular o seu Pedido de Ressarcimento por meio de formulário. Ou seja, a manifestante sujeitou-se ao indeferimento sumário do pleito pelo descumprimento da regra que permite a apresentação de formulário, consoante o art. 165 da IN RFB nº 1.717/2017, acima destacado.
		 Adotou a via da excepcionalidade, qual seja, requereu o ressarcimento mediante a entrega do mencionado formulário do Anexo I, hipótese cabível somente se houvesse a ausência da previsão da hipótese de ressarcimento e/ou a existência de falha no programa que impedisse a geração do pedido eletrônico fato que, deveria ter sido demonstrado pelo sujeito passivo no momento da entrega do formulário.
		 Sendo assim, a autoridade fiscal concluiu pelo indeferimento sumário nos termos dos art. 164, 165 e 166 da IN RFB nº 1.717/2017, supra reproduzidos. Cabe destacar que a atividade da autoridade fiscal é vinculada, nos termos do art. 116, inciso III da Lei nº 8.112/1990, e, portanto, deve a autoridade fiscal observar as normas legais e regulamentares previstas na legislação de regência, bem assim como o entendimento e as regras da Receita Federal do Brasil expressos em atos normativos.
		 No entanto, alega a contribuinte que tentou transmitir eletronicamente o Pedido de Ressarcimento, porém não obteve sucesso já que o programa PER/DCOMP teria emitido o seguinte aviso, no dia 04/09/2018, para o crédito que postula:
		 Valor apurado para detalhamento Crédito apurado com base no art. 3º, §4º, da Lei nº 10.147, de 2000 não é válido para o mês de Janeiro/2015.
		 Entende, assim, que estava impossibilitada de utilizar programa, e que, portanto, protocolou o formulário, conforme interpretação realizada do § 1º do art. 7º da IN RFB nº 1.717 de 2017.
		 De fato, o programa PER/DCOMP não está apto a recepcionar o pleito da contribuinte, pois pretende, conforme aviso acima, ressarcir-se de créditos previstos no §4º do art. 3º da Lei nº 10.147/2000 em períodos anteriores à vigência do permissivo legal, o que não está permitido.
		 A advertência emitida refere-se à restrição incorporada ao programa em cumprimento a legislação tributária, para o qual está previsto, da mesma forma, o indeferimento sumário, nos termos do art. 166 da IN RFB nº 1.717/2017, reproduzido acima.
		 O referido programa está preparado somente para recepcionar documentos que contenham créditos passíveis de reconhecimento nos casos previstos em lei, o que não se verifica no caso concreto, como se verá a seguir.
		 Deve-se atentar que a interpretação da norma de forma literal pela Administração Tributária deflui de sua atividade vinculada, nos termos preconizados no art. 3º do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Assim, a Administração deve aplicar as normas legais sem fazer qualquer juízo sobre seu mérito e nem mesmo a mais respeitável doutrina ou tese pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro.
		 A interessada assevera que o montante de crédito presumido pleiteado, relativo ao período de apuração de 01/01/2011 a 31/03/2011, é oriundo de créditos acumulados relativos a despesas com frete e energia elétrica, além aquisições de insumos utilizados no processo produtivo de medicamentos de valores que foram acumulados, mas não ressarcidos anteriormente, pois não existia previsão legal.
		 Entende que a partir da inclusão do §4º no art. 3 da Lei nº 10.147/2000 passou a ser possível solicitar o ressarcimento de valores acumulados anteriormente. Infere que o §4º do art. 3º da Lei nº 10.147/2000, incluído pela Lei nº 13.043/2014, com vigência a partir a partir de 01/03/2015, garante o direito creditório que pleiteia.
		 Em síntese, no cerne do argumento, a manifestante protesta quanto a produção dos efeitos da inclusão do §4º no art. 3º na Lei nº 10.147/2000 como fundamento para o deferimento de seu pedido.
		 Afirma que, face a não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, possui o direito de creditar-se dos tributos cobrados nas aquisições de mercadorias ou utilização de serviços, entrados real ou simbolicamente no seu estabelecimento, em razão de operações subsequentes tributadas pelas contribuições, por fazer jus ao regime especial veiculado pela Lei nº 10.147/2000.
		 E que, após a inclusão do §4º do art. 3º da Lei nº 10.147/2000 pela Lei nº 13.043/2014, passou a ter direito ao ressarcimento destes valores de créditos acumulados anteriormente à entrada em vigor de referido inciso, já que antes da entrada em vigor do dispositivo somente havia o impedimento de que o pedido de ressarcimento fosse solicitado em período pretérito a sua vigência.
		 Assim, segundo a manifestante, os créditos que apurava e não aproveitava por inexistência de previsão legal foram acumulados, e que, portanto, os solicitou por meio do protocolo do presente pedido de ressarcimento, após a publicação da Lei nº 13.043/2014, o que demonstra a subsistência para o deferimento de seu pedido de ressarcimento.
		 Ocorre que, o ressarcimento pleiteado se trata de um benefício fiscal específico, orientado a certas pessoas jurídicas que importam ou industrializam determinados produto, que cumpram os requisitos legais, e que passou a vigorar com inclusão do §4º no art. 3º da Lei nº 10.147/2000 pela Lei nº 13.043/2014, com vigência a partir de 01/03/2015.
		 Mais especificamente, trata-se de um regime especial que possibilita o ressarcimento do saldo credor dos créditos básicos de PIS/Pasep e Cofins da interessada, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de determinados medicamentos, desde que cumpridos os critérios do art. 3º da Lei nº 10.147/2000. Reproduz-se os dispositivos legais relacionados ao caso, com grifos nossos:
		 LEI Nº 10.147/2000
		 Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo: (Redação dada pela Lei nº 10.548, de 2002)I - tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou II - cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para utilização do crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001.
		 § 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:
		 I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I do art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;
		 II - deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.
		 § 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o compromisso de ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II deste artigo, inclua todos os produtos constantes da relação referida no inciso I do § 1º, industrializados ou importados pela pessoa jurídica.
		 § 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito presumido de que trata este artigo, bem como sua restituição.
		 § 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de: (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
		 I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
		 II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
		 O artigo 3º da Lei nº 10.147/2000 originalmente previa a dedução de crédito presumido, apurado conforme o inciso I do § 1º, às pessoas jurídicas que industrializem ou importem os produtos referidos no caput, sob a condição de atenderem as demais disposições ali contidas até o seu § 3º.
		 Posteriormente, com o advento da Lei nº 13.043/2014, foi incluído o §4º nesse artigo. O §4º abriu a possibilidade de compensação e ressarcimento do saldo credor dos créditos básicos de PIS/Pasep e Cofins em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput.
		 Como se observa, a inclusão do referido §4º trata da possibilidade de ressarcimento e compensação de créditos básicos de PIS/Pasep e Cofins em relação a alguns medicamentos, cuja previsão legal de apuração, acumulação e manutenção de créditos para dedução já vigorava há muito tempo na forma de disposições específicas da Lei nº 10.147/2000.
		 Entretanto, esses créditos dedutíveis não se transformaram em compensáveis ou ressarcíveis. Continuaram apenas dedutíveis. Os créditos que passaram a ser compensáveis ou ressarcíveis são os montantes de saldo credores eventualmente apurados após a entrada em vigor e produção de efeitos do mencionado §4º.
		 No entanto, argumenta a interessada que vinha apurando, acumulando e mantendo saldo credor dos créditos básicos de PIS/Pasep e Cofins nos termos legais e que, após a inclusão do referido §4º, foi criada a possibilidade de compensar ou ressarcir tais créditos, e que por esta razão pleiteia o presente ressarcimento.
		 Ocorre que, apenas os créditos que foram apurados a partir de 1º de março de 2015 é que são passíveis de ressarcimento ou compensação, conforme resta claro no comando que determina a data da entrada em vigor de seu teor. Transcreve-se os dispositivos relevantes da Lei nº 13.043/2014:
		 Lei nº 13.043/2014
		 CAPÍTULO I Da legislação fiscal e financeira(...)
		 Seção XX
		 Das demais Disposições sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins
		 Art. 78. O art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º :
		 Art. 3º ..........................................................................................................
		 .........................................................................................................................
		 § 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:
		 I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.(...)
		 Art. 113. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto:
		 (...)IV - os seguintes dispositivos, que entram em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei:
		 (...)b) o art. 98 e os artigos das Seções XVI, XVII, XIX e XX do Capítulo I.
		 Referida determinação legal, foi reproduzida no art. 45 da IN RFB nº 1.717/2017:
		 IN RFB nº 1.717/2017
		 Art. 45. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:
		 (...)IV - às receitas decorrentes da produção e comercialização dos produtos referidos no caput do art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, nos termos do seu § 4º.
		 (...)§ 3º O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 1º de março de 2015 pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime especial de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147, de 2000.
		 (...) conclui-se que a interessada não pode fazer jus ao ressarcimento do saldo credor tratado nesse processo, pois pleiteado valor composto por créditos apurados anteriormente a 1º de março de 2015.
		 Não é possível dar interpretação ampliada ou analógica aos requisitos definidos pela lei para a fruição do benefício, objetivando estender sua aplicação a situações em que não havia previsão legal para ressarcimento de crédito presumido.
		 Portanto, correto o indeferimento sumário do pedido de ressarcimento, nos termos dos normativos vigentes.
		 É de se notar que o aviso apresentado pelo programa, colacionado pela contribuinte, foi emitido para o período de apuração de janeiro de 2015, enquanto o crédito pleiteado neste processo, ainda que possua a mesma base legal, refere-se ao período de apuração de 01/01/2011 a 31/03/2011, consoante formulário apresentado à fl. 03.
		 Nesse sentido, no momento da apresentação do Pedido de Ressarcimento, no dia 23/07/2018, já havia expirado o prazo de que dispõe o contribuinte para exercer o direito de pleitear o ressarcimento de créditos presumidos para o referido período de apuração, nos termos do art. 54 da IN RFB nº 1.717/2017, reproduzido anteriormente.
		 Dessa forma, forçoso concluir que o ressarcimento do crédito pleiteado se encontra prescrito (Parecer PGFN CAT 2.370/2012)1, já que o pedido de ressarcimento foi efetuado há mais de 5 anos contados da data do fato gerador, consoante arts. 165 e 168 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1996):
		 Lei nº 5.172/1966
		 Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos:
		 I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
		 (...)
		 Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
		 I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
		 (...)
		 O pedido de ressarcimento dos saldos credores de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins somente poderia ser realizado para valores apurados até cinco anos anteriores contados da data do protocolo do pedido, ou seja, os valores anteriores a 23/07/2013 estão definitivamente prescritos.
		 Na hipótese em que fosse possível superar os ditames legais acima expostos, o que definitivamente não é o caso destes autos, é de se constatar que tampouco a manifestante juntou ao presente processo documentação hábil e idônea, que pudesse comprovar os valores de crédito que alega.
		 Ainda que a contribuinte tenha dedicado um tópico para fazer uma digressão sobre escrituração contábil, em que afirma que o crédito deve estar lastreado em documento que lhe confira legitimidade, deixou de apresentar qualquer documentação em que se pudesse visualizar a constituição de tais créditos e que se enquadram na base legal arguida.
		 A simples alegação de suposto direito em tese, de presumido valor, sem o suporte probatório não tem o condão de comprovar o direito que alega. Considerando o disposto no art. 16 do Decreto 70.235/1972, a seguir reproduzido, a interessada deve, sob pena de preclusão, instruir sua Manifestação de Inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações.
		 Decreto 70.235/1972
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
		 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 Então, neste momento processual, para se fosse possível comprovar a liquidez e certeza do crédito informado no pedido de ressarcimento seria imprescindível que fossem demonstrados os valores, com base em documentos hábeis e idôneos, dos créditos que alega possuir.
		 O ônus da prova compete à contribuinte, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 373 (Lei 13.105/2015):
		 Lei 13.105/2015
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 Ao final da exposição, sustenta que a RFB, com base na Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 61/2013 e na Solução de Consulta DISIT/SRRF03 nº 33/2009, deixa claro que a prática de ressarcimento de PIS e COFINS de produtos saídos à alíquota zero ou suspensos é usual pelos contribuintes, desde que enviados os arquivos magnéticos exigidos e solicitadas a restituições por meio de pedidos ingressados ao órgão. Em relação a Solução de Consulta DISIT/SRRF03 nº 33/2009, é possível observar que esta foi exarada com o objetivo de esclarecer demanda de contribuinte que pretende a manutenção de créditos, com a possibilidade de compensação e ressarcimento, quando das vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em virtude do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
		 Analisando-se a Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 61/2013, nota-se que esta trata da possibilidade de constituição de créditos sobre insumos, especificados pelo contribuinte comercial revendedor, que formulou a consulta, da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime não cumulativo, nos casos de revenda de bens sujeitos a alíquota zero.
		 Desta forma, as ementas dos referidos documentos não têm relação com o tema ora enfrentado, uma vez que a interessada pretende o ressarcimento de créditos presumidos apurados com base no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.147/2000 e as Soluções de Consulta mencionadas tratam da manutenção de créditos para o caso específico de cada contribuinte que formulou a consulta, com bases legais distintas.
		 Além disso, esclareça-se que soluções de consulta emanadas em resposta à consulta formulada por consulente tem efeitos somente para o interessado, uma vez que relacionados à situação fática do consulente, envolvendo matéria por ele exposta, nos termos da IN RFB nº 2.058/2021, que regulamenta o processo de consulta sobre interpretação da legislação tributária e aduaneira.
		 Portanto, de todo o exposto, é possível concluir que, seja pela não demonstração da falha apresentada pelo programa PER/DCOMP ou pela restrição incorporada ao programa devido a disposto na legislação tributária, deve o pedido de ressarcimento ser sumariamente indeferido, nos termos dos arts. 164, 165 e 166 da IN RFB nº 1.717/2017.
		 Relevante salientar que não existe possibilidade de o pleito da manifestante ser acolhido, dado que, além da solicitação ter sido realizada pela via inadequada, claro está que o direito de ressarcimento se encontra exaurido, nos termos do arts. 165 e 168 do CTN e do art. 54 da IN RFB nº 1.717/2017.
		 Ademais, pleiteia crédito oriundo do regime especial de que trata o 3º da Lei nº 10.147/2000, que não são passíveis de ressarcimento, pois a norma permissiva somente entrou em vigor em 01/03/2015.
		 Desta maneira, não obstante as razões de defesa alegadas na Manifestação de Inconformidade, no mérito, não se verifica a possibilidade de devolução em espécie de crédito presumido nos termos pleiteados, o que obsta o deferimento do crédito pleiteado, devendo ser mantido, na íntegra, o Despacho Decisório combatido. Sobre qualquer ponto de vista, não procedem as alegações do recorrente, ainda que tenham sido acumulados por força do regime especial de creditamento aplicável às indústrias farmacêuticas.
		 
		 Assim, ante ao exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis - Presidente Redator
	
	 INC
	 32010134102026CARFACC
	 2.0.0.3
	 2026-06-24T04:57:57.7222008-03:00



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-013.410 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.722010/2018-81

O prazo prescricional de cinco anos para pleitear o ressarcimento
decorrente de apuracao de créditos presumidos inicia-se no primeiro dia
util subsequente ao encerramento do periodo de apuracao.

RESSARCIMENTO. ONUS DA PROVA.

O Onus da prova em créditos pleiteados por meio de Pedido de
Ressarcimento incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu
direito.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntdrio. Este julgamento seguiu a sistemdtica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acérdao n? 3201-013.409, de 22 de maio de 2026, prolatado no
julgamento do processo 13116.722009/2018-57, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Assinado Digitalmente
Hélcio Lafetd Reis — Presidente Redator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Marcelo Enk de Aguiar,
Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow,
Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acérdao de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisdrio exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de Ressarcimento
apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de PIS/PASEP.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérdao recorrido. Na sua
ementa, em sintese abaixo, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 30/06/2011
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RESSARCIMENTO. PEDIDO FORMALIZADO EM FORMULARIO. AUSENCIA DE
COMPROVAGAO DE HIPOTESE DE EXCECAO. INDEFERIMENTO SUMARIO.

O Pedido de Ressarcimento deve ser gerado eletronicamente pelo programa
PER/DCOMP, somente sendo admitida a apresentacdo do formulario do Anexo |
da IN RFB n? 1.717/2017 nas hipoteses excepcionalmente autorizadas e desde
gue devidamente comprovadas, no momento da entrega do formulario, sob pena
de indeferimento sumario.

O pedido deve ser indeferido sumariamente, quando a impossibilidade de
utilizagcao do programa decorrer de restricdo nele incorporada em cumprimento
ao disposto na legislacdo tributaria.

RESSARCIMENTO DE CREDITO PRESUMIDO DO § 42 DO ARTIGO 32 DA LEI Ne
10.147/2000 ANTES DE 01/03/2015. IMPOSSIBILIDADE.

O saldo credor apurado, no regime de ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da
Cofins, pelas pessoas juridicas fabricantes e importadores, decorrente de custos,
despesas e encargos vinculados a producdo e a comercializacdo dos produtos
referidos no caput do art. 32 da Lei n.2 10.147/2000 (medicamentos), acumulado
ao final de cada trimestre do ano-calendario, somente podem ser objeto de
ressarcimento e/ou compensacdo apds 01/03/2015.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCRIGAO.

O prazo prescricional de cinco anos para pleitear o ressarcimento decorrente de
apuracao de créditos presumidos inicia-se no primeiro dia util subsequente ao
encerramento do periodo de apuracao.

RESSARCIMENTO. ONUS DA PROVA.
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O 6nus da prova em créditos pleiteados por meio de Pedido de Ressarcimento
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.

Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntario. Em sintese a Recorrente
apresenta os mesmos argumentos apresentados na Manifestacao de Inconformidade.

Defende ser necessario que se afaste a acepcdo adotada pela Delegacia de
Julgamento no sentido de permitir o cOmputo do prazo prescricional para os pedidos de
ressarcimento em questdo, antes do momento em que fora instituido o PER/DCOMP, que
efetivamente veio a viabilizar a operacionalizacdo da fruicdo dos créditos dos quais a
Recorrente € detentora.

Por fim, requer a reforma do v. Acérdao n? 110-012.377 proferido pela DRJ, para
que haja o reconhecimento da regularidade do ressarcimento da Contribuicdo para o PIS/Pasep,
devidamente atualizados pela taxa SELIC — Sistema Especial de Liquidacdo e de Custddia de juros
acumulados, até o efetivo pagamento dos valores devidos.

E o relatério.
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VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdérdao
paradigma como razdes de decidir:

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheg¢o do Recurso Voluntario.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisao
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou
improcedente a Manifestacdao de Inconformidade apresentada pelo Recorrente e
nao reconheceu o direito creditério.

A controvérsia dos autos cinge-se ao reconhecimento do direito creditério
pleiteado pela Recorrente, cuja glosa foi mantida pela decisdo recorrida, por
entender a DRJ que a solicitacdo foi realizada pela via inadequada, o direito de
ressarcimento se encontrar exaurido, nos termos do arts. 165 e 168 do CTN e do
art. 54 da IN RFB n2 1.717/2017 e tratar-se de crédito oriundo do regime especial
de que trata o 32 da Lei n2 10.147/2000, que n3do sdo passiveis de ressarcimento,
pois a norma permissiva somente entrou em vigor em 01/03/2015.

Irresigna-se a Recorrente contra o entendimento adotado pela DRJ, sustentando,
em sintese, impossibilidade da apresentacdo da PER-DCOMP através do programa
eletrénico, a regularidade dos créditos apurados, bem como a auséncia do
decurso do lapso da prescricdo.

Todavia, da analise dos autos constata-se que em sede recursal, ndo foram
apresentados elementos novos ou argumentos capazes de afastar os
fundamentos adotados pela decisdo de primeira instancia, os quais permanecem
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higidos e suficientes para o ndo reconhecimento do direito creditério. Assim, por
entender acertada a andlise promovida pela DRJ, adoto seus fundamentos como
razoes de decidir, nos termos do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais;

(...) A manifestante insurge-se contra o indeferimento sumario do Pedido de
Ressarcimento de créditos presumidos de PIS/Pasep de que trata o art. 32 da Lei n®
10.147/2000, pleiteado no formulério a fl. 03, com a alegacdo inicial de que o
Pedido de Ressarcimento protocolado por meio de formulario fisico do Anexo | da
IN RFB n? 1.717/2017 encontra suporte na legislacdo que rege a matéria e,
portanto, deve ser deferido.

O indeferimento sumario deu-se, pois, a contribuinte ndo cumpriu os requisitos
para utilizagdo de formuldrio fisico para requerer o crédito que entende ter direito.
A manifestante ndo utilizou o Programa de Pedido de Restituicdo, Ressarcimento
ou Reembolso e Declaragdo de Compensagdo (PER/DCOMP) para transmissdo
eletrénica do documento e ndo logrou demonstrar que se enquadrava nas
excecbes previstas no art. 165 da IN RFB n2 1.717/2017 para utilizagdo de
formulario. Convém informar que o referido artigo se encontra revogado, porém, o
seu teor foi reproduzido no art. 160 da IN RFB n2 2.055/2021, atualmente em vigor.
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De inicio, importante observar que hd normas procedimentais que precisam ser
observadas quando do requerimento de um pretenso direito, qualquer que ele
seja. Nesse contexto, o ressarcimento de créditos presumidos da contribui¢cdo ao
PIS/Pasep e da Cofins esta sujeito a observancia das formalidades procedimentais e
legais, cujo descumprimento importa em indeferimento do pedido sem o
reconhecimento do direito pleiteado.

Isto posto, o §142 do art. 74 da Lei n? 9.430/96 prevé que a Secretaria da Receita
Federal do Brasil disciplinarda o ressarcimento de créditos apurados pela
contribuinte:

LEI N2 9.430/96:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utiliza-lo na compensac¢do de débitos proprios relativos a quaisquer
tributos e contribuicBes administrados por aquele Orgdo.

§14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinard o disposto neste
artigo, inclusive quanto a fixa¢do de critérios de prioridade para apreciagao
de processos de restituicdo, de ressarcimento e de compensacdo. (grifo
Nnossos)

Deste modo, o ressarcimento pleiteado encontrava-se regrado pela Instrugdo
Normativa RFB n2 1.717/2017, vigente a época do protocolo do presente processo,
editada para estabelecer normas sobre restituicdo, compensagdo, ressarcimento e
reembolso, no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Reproduz-se, a seguir, os tdpicos pertinentes ao caso concreto, com grifos nossos.
Deve-se destacar que o teor dos artigos a seguir reproduzidos permanecem
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vigentes na Instru¢do Normativa RFB n2 2.055/2021:
IN RFB n2 1.717/2017

Art. 12 A restituicdo e a compensacdo de quantias recolhidas a titulo de
tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a
restituicdo e a compensagao de outras receitas da Unido arrecadadas
mediante Documento de Arrecadagdo de Receitas Federais (Darf) ou Guia da
Previdéncia Social (GPS) e o ressarcimento e a compensacao de créditos do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuicdo para os
Programas de Integracdo Social e de Formacdo do Patrimdnio do Servidor
Publico (Contribuicdo para o PIS/Pasep), da Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de
Reintegracdo de Valores Tributdrios para as Empresas Exportadoras
(Reintegra), serdo efetuados conforme o disposto nesta Instrucdo
Normativa.

(...)CAPITULO Ill DO RESSARCIMENTOY...)

Secdo Il Do Ressarcimento e da Compensacdo de Créditos da Contribuigcdo
para o PIS/Pasep e da Cofins
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Art. 44. O disposto nesta Secdo aplica-se somente as hipdteses em que a
legislacdo autoriza a apuragdo de créditos do regime de incidéncia ndo
cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Paragrafo unico. Os créditos a que se refere o caput poderdo ser objeto de
ressarcimento ou compensagdo somente nos casos previstos na legislagao.

Art. 45. Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados
na forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art.
32 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que ndo puderem ser
utilizados no desconto de débitos das respectivas contribui¢des, poderdo ser
objeto de ressarcimento ou compensagdo, se decorrentes de custos,
despesas e encargos vinculados:

(...)IV - as receitas decorrentes da produgdo e comercializagdo dos produtos
referidos no caput do art. 32 da Lei n2 10.147, de 21 de dezembro de 2000,
nos termos do seu § 42,

(...)8§ 32 O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos
créditos apurados a partir de 12 de margo de 2015 pelas pessoas juridicas
sujeitas ao regime especial de que trata o art. 32 da Lei n2 10.147, de 2000.

(...JArt. 54. O pedido de ressarcimento dos saldos de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam os arts. 49 a 53
podera ser efetuado somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos
anteriores contados da data do pedido.

(...JArt. 56. O pedido de ressarcimento e a declaragdo de compensagdo
devem ser efetuados mediante a utilizagdo do programa PER/DCOMP ou, na
impossibilidade de sua utilizagdo, mediante o formuldrio Pedido de
Restituicdo ou de Ressarcimento, constante do Anexo | desta Instrucado
Normativa, ou mediante o formuldrio Declaracdo de Compensagao,
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constante do Anexo IV desta Instrucdao Normativa.

(...)Art. 164. O pedido de restituigdo, o pedido de ressarcimento ou o pedido
de reembolso serd indeferido sumariamente na hipdtese de o sujeito
passivo ndo utilizar o programa PER/DCOMP para formular o pedido,
observado o disposto no art. 165.

Art. 165. Os formularios a que se refere o art. 168 poderao ser utilizados
pelo sujeito passivo somente nas hipdteses em que a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso ou a compensagao de seu crédito para com a
Fazenda Nacional ndo puder ser requerido ou declarado eletronicamente a
RFB mediante utilizagdo do programa PER/DCOMP.

§ 12 A RFB caracterizara como impossibilidade de utilizacdo do programa
PER/DCOMP a auséncia de previsdo da hipotese de restituicdo, de
ressarcimento, de reembolso ou de compensacdo no referido programa,
bem como a existéncia de falha no programa que impeca a geragdo do
pedido eletronico de restituicdo, do pedido eletronico de ressarcimento, do
pedido eletronico de reembolso ou da declaragdo de compensagao.

§ 22 A falha a que se refere o § 12 devera ser demonstrada pelo sujeito
passivo a RFB no momento da entrega do formulario, sob pena do
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enquadramento do documento por ele apresentado no disposto no art. 77
ou no art. 164.

Art. 166. A compensacdo serd considerada ndo declarada e o pedido de
restituicdo, o pedido de reembolso ou o pedido de ressarcimento sera
indeferido sumariamente, quando a impossibilidade de utilizacdo do
programa PER/DCOMP decorrer de restricio nele incorporada em
cumprimento ao disposto na legislagdo tributaria.

Definidas as premissas legais e normativas que regem o assunto, observa-se que o
ressarcimento pleiteado foi indeferido por nao ter a interessada demonstrado a
falha apresentada no Programa PER/DCOMP quando da transmissdo eletrénica de
sua solicitagdo ou que houvesse auséncia da hipdtese de ressarcimento para que
fosse possivel formular o seu Pedido de Ressarcimento por meio de formulario. Ou
seja, a manifestante sujeitou-se ao indeferimento sumario do pleito pelo
descumprimento da regra que permite a apresenta¢do de formulario, consoante o
art. 165 da IN RFB n2 1.717/2017, acima destacado.

Adotou a via da excepcionalidade, qual seja, requereu o ressarcimento mediante a
entrega do mencionado formulario do Anexo |, hipdtese cabivel somente se
houvesse a auséncia da previsdo da hipotese de ressarcimento e/ou a existéncia de
falha no programa que impedisse a geragdo do pedido eletronico fato que, deveria
ter sido demonstrado pelo sujeito passivo no momento da entrega do formulario.

Sendo assim, a autoridade fiscal concluiu pelo indeferimento sumario nos termos
dos art. 164, 165 e 166 da IN RFB n2 1.717/2017, supra reproduzidos. Cabe
destacar que a atividade da autoridade fiscal é vinculada, nos termos do art. 116,
inciso Il da Lei n? 8.112/1990, e, portanto, deve a autoridade fiscal observar as
normas legais e regulamentares previstas na legislacdo de regéncia, bem assim
como o entendimento e as regras da Receita Federal do Brasil expressos em atos
normativos.
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No entanto, alega a contribuinte que tentou transmitir eletronicamente o Pedido
de Ressarcimento, porém n3o obteve sucesso ja que o programa PER/DCOMP teria
emitido o seguinte aviso, no dia 04/09/2018, para o crédito que postula:

“Valor apurado para detalhamento <Crédito apurado com base no art. 39,
§49, da Lei n® 10.147, de 2000> n3o € valido para o més de <Janeiro/2015>".

Entende, assim, que estava impossibilitada de utilizar programa, e que, portanto,
protocolou o formulario, conforme interpretagdo realizada do § 12 do art. 72 da IN
RFB n21.717 de 2017.

De fato, o programa PER/DCOMP ndo estd apto a recepcionar o pleito da
contribuinte, pois pretende, conforme aviso acima, ressarcir-se de créditos
previstos no §42 do art. 32 da Lei n2 10.147/2000 em periodos anteriores a vigéncia
do permissivo legal, o que ndo estd permitido.

A adverténcia emitida refere-se a restricdo incorporada ao programa em
cumprimento a legislacdo tributaria, para o qual esta previsto, da mesma forma, o
indeferimento sumario, nos termos do art. 166 da IN RFB n? 1.717/2017,
reproduzido acima.
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O referido programa estd preparado somente para recepcionar documentos que
contenham créditos passiveis de reconhecimento nos casos previstos em lei, o que
nao se verifica no caso concreto, como se vera a seguir.

Deve-se atentar que a interpretacdo da norma de forma literal pela Administragdo
Tributdria deflui de sua atividade vinculada, nos termos preconizados no art. 32 do
Cddigo Tributario Nacional (Lei n2 5.172/1966). Assim, a Administracdo deve aplicar
as normas legais sem fazer qualquer juizo sobre seu mérito e nem mesmo a mais
respeitavel doutrina ou tese pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo,
mormente em se tratando do direito tributario brasileiro.

A interessada assevera que o montante de crédito presumido pleiteado, relativo ao
periodo de apuragdo de 01/01/2011 a 31/03/2011, é oriundo de créditos
acumulados relativos a despesas com frete e energia elétrica, além aquisicdes de
insumos utilizados no processo produtivo de medicamentos de valores que foram
acumulados, mas ndo ressarcidos anteriormente, pois ndo existia previsao legal.

Entende que a partir da inclusdo do §42 no art. 3 da Lei n2 10.147/2000 passou a
ser possivel solicitar o ressarcimento de valores acumulados anteriormente. Infere
que o §4° do art. 32 da Lei n2 10.147/2000, incluido pela Lei n® 13.043/2014, com
vigéncia a partir a partir de 01/03/2015, garante o direito creditdrio que pleiteia.

Em sintese, no cerne do argumento, a manifestante protesta quanto a producdo
dos efeitos da inclusdo do §42 no art. 32 na Lei n? 10.147/2000 como fundamento
para o deferimento de seu pedido.

Afirma que, face a ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, possui o direito de
creditar-se dos tributos cobrados “nas aquisi¢cdes de mercadorias ou utilizacdo de
servigos, entrados real ou simbolicamente no seu estabelecimento, em razdo de
operacgOes subsequentes tributadas pelas contribui¢cdes”, por fazer jus ao regime
especial veiculado pela Lei n® 10.147/2000.
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E que, apds a inclusdo do §42 do art. 32 da Lei n? 10.147/2000 pela Lei n2
13.043/2014, passou a ter direito ao ressarcimento destes valores de créditos
acumulados anteriormente a entrada em vigor de referido inciso, ja que antes da
entrada em vigor do dispositivo somente havia o impedimento de que o pedido de
ressarcimento fosse solicitado em periodo pretérito a sua vigéncia.

Assim, segundo a manifestante, os créditos que apurava e ndo aproveitava por
inexisténcia de previsdo legal foram acumulados, e que, portanto, os solicitou por
meio do protocolo do presente pedido de ressarcimento, apds a publicagdo da Lei
n? 13.043/2014, o que demonstra a subsisténcia para o deferimento de seu pedido
de ressarcimento.

Ocorre que, o ressarcimento pleiteado se trata de um beneficio fiscal especifico,
orientado a certas pessoas juridicas que importam ou industrializam determinados
produto, que cumpram os requisitos legais, e que passou a vigorar com inclusdo do
§42 no art. 32 da Lei n2 10.147/2000 pela Lei n2 13.043/2014, com vigéncia a partir
de 01/03/2015.

Mais especificamente, trata-se de um regime especial que possibilita o
ressarcimento do saldo credor dos créditos basicos de PIS/Pasep e Cofins da
interessada, em relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a producgdo e a
comercializacdo de determinados medicamentos, desde que cumpridos os critérios
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do art. 32 da Lei n2 10.147/2000. Reproduz-se os dispositivos legais relacionados ao
caso, com grifos nossos:

LEI N2 10.147/2000

Art. 32 Sera concedido regime especial de utilizagdo de crédito presumido da
contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins as pessoas juridicas que procedam
a industrializacdo ou a importacdo dos produtos classificados na posigdo
30.03, exceto no cdédigo 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos cdodigos
3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99,
3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso | do
art. 12, e na posi¢do 30.04, exceto no codigo 3004.90.46, da TIPI, e que,
visando assegurar a repercussdo nos precos da redugdo da carga tributaria
em virtude do disposto neste artigo: (Redagdo dada pela Lei n? 10.548, de
2002)I - tenham firmado, com a Unido, compromisso de ajustamento de
conduta, nos termos do § 62 do art. 52 da Lei n? 7.347, de 24 de julho de
1985; ou Il - cumpram a sistematica estabelecida pela Camara de
Medicamentos para utilizagdo do crédito presumido, na forma determinada
pela Lei n2 10.213, de 27 de margo de 2001.

§ 12 O crédito presumido a que se refere este artigo sera:

| - determinado mediante a aplicagdo das aliquotas estabelecidas na alinea a
do inciso | do art. 12 desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de
medicamentos, sujeitas a prescricdo médica e identificados por tarja
vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;

Il — deduzido do montante devido a titulo de contribuicio para o PIS/Pasep e
da Cofins no periodo em que a pessoa juridica estiver submetida ao regime
especial.
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§ 22 O crédito presumido somente serd concedido na hipétese em que o
compromisso de ajustamento de conduta ou a sistematica estabelecida pela
Camara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos | e I
deste artigo, inclua todos os produtos constantes da relagao referida no
inciso | do § 12, industrializados ou importados pela pessoa juridica.

§ 32 E vedada qualquer outra forma de utilizacdo ou compensacdo do
crédito presumido de que trata este artigo, bem como sua restituicdo.

§ 42 O saldo credor da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins apurado
pelas pessoas juridicas de que trata este artigo, na forma do art. 32 da Lei
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 32 da Lei no 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004,
em relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a produgao e a
comercializa¢ao dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario, podera ser objeto de: (Incluido pela Lei

n? 13.043, de 2014)

| - compensagao com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuigées administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, observada a legislagao especifica aplicavel a matéria; ou
(Incluido pela Lei n2 13.043, de 2014)
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Il - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislagao especifica
aplicavel a matéria. (Incluido pela Lei n2 13.043, de 2014)

O artigo 32 da Lei n? 10.147/2000 originalmente previa a dedugdo de crédito
presumido, apurado conforme o inciso | do § 19, as pessoas juridicas que
industrializem ou importem os produtos referidos no caput, sob a condicao de
atenderem as demais disposi¢des ali contidas até o seu § 39.

Posteriormente, com o advento da Lei n2 13.043/2014, foi incluido o §42 nesse
artigo. O §42 abriu a possibilidade de compensagdo e ressarcimento do saldo
credor dos créditos basicos de PIS/Pasep e Cofins em relagdo a custos, despesas e
encargos vinculados a producdo e a comercializagdo dos produtos referidos no
caput.

Como se observa, a inclusdo do referido 8§42 trata da possibilidade de
ressarcimento e compensacao de créditos basicos de PIS/Pasep e Cofins em relagdo
a alguns medicamentos, cuja previsdo legal de apuragdo, acumulagdo e
manutencdo de créditos para dedugdo ja vigorava ha muito tempo na forma de
disposicdes especificas da Lei n® 10.147/2000.

Entretanto, esses créditos dedutiveis ndo se transformaram em compensaveis ou
ressarciveis. Continuaram apenas dedutiveis. Os créditos que passaram a ser
compensaveis ou ressarciveis sdo os montantes de saldo credores eventualmente
apurados apds a entrada em vigor e producdo de efeitos do mencionado §49.

No entanto, argumenta a interessada que vinha apurando, acumulando e
mantendo saldo credor dos créditos basicos de PIS/Pasep e Cofins nos termos
legais e que, apds a inclusdo do referido §42, foi criada a possibilidade de
compensar ou ressarcir tais créditos, e que por esta razdo pleiteia o presente
ressarcimento.

Ocorre que, apenas os créditos que foram apurados a partir de 12 de margo de
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2015 é que sdo passiveis de ressarcimento ou compensag¢do, conforme resta claro
no comando que determina a data da entrada em vigor de seu teor. Transcreve-se
os dispositivos relevantes da Lei n2 13.043/2014:

Lei n® 13.043/2014

CAPITULO | Da legislacdo fiscal e financeira(...)

Segao XX

Das demais Disposi¢Bes sobre a Contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins

Art. 78. O art. 32 da Lei n2 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 42 :

§ 42 O saldo credor da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins apurado
pelas pessoas juridicas de que trata este artigo, na forma do art. 32 da Lei n2
10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n2 10.865, de 30 de abril de 2004, em
relacgdo a custos, despesas e encargos vinculados a producdo e a
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comercializagdo dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario, podera ser objeto de:

| - compensagdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, observada a legislagao especifica aplicdvel a matéria; ou Il - pedido de
ressarcimento em espécie, observada a legislagdo especifica aplicavel a
matéria.”(...)

Art. 113. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, exceto:

(...)IV - os seguintes dispositivos, que entram em vigor a partir do primeiro
dia do quarto més subsequente ao da publicagdo desta Lei:

(...)b) o art. 98 e os artigos das Seg¢Ges XVI, XVII, XIX e XX do Capitulo I.
Referida determinagdo legal, foi reproduzida no art. 45 da IN RFB n2 1.717/2017:
IN RFB n2 1.717/2017

Art. 45. Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados
na forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art.
32 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que n3o puderem ser
utilizados no desconto de débitos das respectivas contribui¢des, poderao ser
objeto de ressarcimento ou compensagdo, se decorrentes de custos,
despesas e encargos vinculados:

(...)IV - as receitas decorrentes da produgdo e comercializagdo dos produtos
referidos no caput do art. 32 da Lei n2 10.147, de 21 de dezembro de 2000,
nos termos do seu § 49,

(...)§ 32 O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos
créditos apurados a partir de 12 de margo de 2015 pelas pessoas juridicas
sujeitas ao regime especial de que trata o art. 32 da Lei n2 10.147, de 2000.
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(...) conclui-se que a interessada ndo pode fazer jus ao ressarcimento do saldo
credor tratado nesse processo, pois pleiteado valor composto por créditos
apurados anteriormente a 12 de margo de 2015.

Ndo é possivel dar interpretagcdo ampliada ou analdgica aos requisitos definidos
pela lei para a fruicdo do beneficio, objetivando estender sua aplicagdo a situagdes
em que ndo havia previsdo legal para ressarcimento de crédito presumido.

Portanto, correto o indeferimento sumario do pedido de ressarcimento, nos
termos dos normativos vigentes.

E de se notar que o aviso apresentado pelo programa, colacionado pela
contribuinte, foi emitido para o periodo de apuracgdo de janeiro de 2015, enquanto
o crédito pleiteado neste processo, ainda que possua a mesma base legal, refere-se
ao periodo de apuragdo de 01/01/2011 a 31/03/2011, consoante formulario
apresentado a fl. 03.

Nesse sentido, no momento da apresentacdo do Pedido de Ressarcimento, no dia
23/07/2018, ja havia expirado o prazo de que dispde o contribuinte para exercer o
direito de pleitear o ressarcimento de créditos presumidos para o referido periodo
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de apuragdo, nos termos do art. 54 da IN RFB n® 1.717/2017, reproduzido
anteriormente.

Dessa forma, forgoso concluir que o ressarcimento do crédito pleiteado se
encontra prescrito (Parecer PGFN CAT 2.370/2012)1, j4 que o pedido de
ressarcimento foi efetuado ha mais de 5 anos contados da data do fato gerador,
consoante arts. 165 e 168 do Cddigo Tributéario Nacional (Lei n2 5.172/1996):

Lei n25.172/1966

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, a restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade
do seu pagamento, ressalvado o disposto no §42 do artigo 162, nos
seguintes casos:

| — cobranga ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislagdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

(..

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados:

| - nas hipotese dos incisos | e Il do artigo 165, da data da extingdo do crédito
tributario; (Vide art 3 da LCp n2 118, de 2005)

(..)

O pedido de ressarcimento dos saldos credores de créditos da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Cofins somente poderia ser realizado para valores apurados até
cinco anos anteriores contados da data do protocolo do pedido, ou seja, os valores
anteriores a 23/07/2013 estdo definitivamente prescritos.

Na hipotese em que fosse possivel superar os ditames legais acima expostos, o que
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definitivamente ndo é o caso destes autos, é de se constatar que tampouco a
manifestante juntou ao presente processo documentacdo habil e idonea, que
pudesse comprovar os valores de crédito que alega.

Ainda que a contribuinte tenha dedicado um tdépico para fazer uma digressao sobre
escrituragdo contdbil, em que afirma que o crédito deve estar lastreado em
documento que lhe confira legitimidade, deixou de apresentar qualquer
documentagdo em que se pudesse visualizar a constituicao de tais créditos e que se
enquadram na base legal arguida.

A simples alegacdo de suposto direito em tese, de presumido valor, sem o suporte
probatdrio ndo tem o conddo de comprovar o direito que alega. Considerando o
disposto no art. 16 do Decreto 70.235/1972, a seguir reproduzido, a interessada
deve, sob pena de preclusdo, instruir sua Manifestacdo de Inconformidade com
documentos que respaldem suas afirmacgdes.

Decreto 70.235/1972
Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..)
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Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as raz0es e provas que possuir;

(..)

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos
que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Entdo, neste momento processual, para se fosse possivel comprovar a liquidez e
certeza do crédito informado no pedido de ressarcimento seria imprescindivel que
fossem demonstrados os valores, com base em documentos habeis e idoneos, dos
créditos que alega possuir.

O 6nus da prova compete a contribuinte, que deve trazer aos autos elementos que
nao deixem nenhuma duvida quanto ao fato questionado. A respeito do tema,
disp&e o Cédigo de Processo Civil, em seu art. 373 (Lei 13.105/2015):

Lei 13.105/2015
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor.

Ao final da exposi¢do, sustenta que a RFB, com base na Solugdo de Consulta
DISIT/SRRFO8 n? 61/2013 e na Solugdo de Consulta DISIT/SRRFO3 ne 33/2009,
“deixa claro que a pratica de ressarcimento de PIS e COFINS de produtos saidos a
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aliquota zero ou suspensos é usual pelos contribuintes, desde que enviados os
arquivos magnéticos exigidos e solicitadas a restituicGes por meio de pedidos
ingressados ao 6rgdo.” Em relagdo a Solugdo de Consulta DISIT/SRRFO3 n2 33/2009,
é possivel observar que esta foi exarada com o objetivo de esclarecer demanda de
contribuinte que pretende a manutengdo de créditos, com a possibilidade de
compensacdo e ressarcimento, quando das vendas efetuadas com suspensdo,
isengdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da
Cofins em virtude do art. 17 da Lei n2 11.033, de 2004.

Analisando-se a Solug¢do de Consulta DISIT/SRRFO8 n? 61/2013, nota-se que esta
trata da possibilidade de constituicdo de créditos sobre insumos, especificados pelo
contribuinte comercial revendedor, que formulou a consulta, da contribui¢do para
o PIS/Pasep e da Cofins, no regime ndo cumulativo, nos casos de revenda de bens
sujeitos a aliquota zero.

Desta forma, as ementas dos referidos documentos ndo tém relagdo com o tema
ora enfrentado, uma vez que a interessada pretende o ressarcimento de créditos
presumidos apurados com base no § 42 do art. 32 da Lei n2 10.147/2000 e as
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Solugdes de Consulta mencionadas tratam da manuteng¢do de créditos para o caso
especifico de cada contribuinte que formulou a consulta, com bases legais distintas.

Além disso, esclarega-se que solugdes de consulta emanadas em resposta a
consulta formulada por consulente tem efeitos somente para o interessado, uma
vez que relacionados a situagdo fatica do consulente, envolvendo matéria por ele
exposta, nos termos da IN RFB n2 2.058/2021, que regulamenta o processo de
consulta sobre interpretagdo da legislagdo tributdria e aduaneira.

Portanto, de todo o exposto, é possivel concluir que, seja pela ndo demonstragdo
da falha apresentada pelo programa PER/DCOMP ou pela restri¢do incorporada ao
programa devido a disposto na legislacdo tributdria, deve o pedido de
ressarcimento ser sumariamente indeferido, nos termos dos arts. 164, 165 e 166 da
IN RFB n2 1.717/2017.

Relevante salientar que ndo existe possibilidade de o pleito da manifestante ser
acolhido, dado que, além da solicitacdo ter sido realizada pela via inadequada, claro
esta que o direito de ressarcimento se encontra exaurido, nos termos do arts. 165
e 168 do CTN e do art. 54 da IN RFB n2 1.717/2017.

Ademais, pleiteia crédito oriundo do regime especial de que trata o 32 da Lei n?
10.147/2000, que n3o sdo passiveis de ressarcimento, pois a norma permissiva
somente entrou em vigor em 01/03/2015.

Desta maneira, ndo obstante as razoes de defesa alegadas na Manifestacdo de
Inconformidade, no mérito, nado se verifica a possibilidade de devolugdo em espécie
de crédito presumido nos termos pleiteados, o que obsta o deferimento do crédito
pleiteado, devendo ser mantido, na integra, o Despacho Decisdrio combatido.
Sobre qualquer ponto de vista, ndo procedem as alegacdes do recorrente, ainda
que tenham sido acumulados por forca do regime especial de creditamento
aplicavel as industrias farmacéuticas.

Assim, ante ao exposto, nego provimento ao Recurso Voluntario.

Conclusdo

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddao paradigma, no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente Redator
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